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PORTARIA Nº 54 - GAB/DG/CAM/IFAM, DE 26 DE ABRIL DE 2023. 

 

O DIRETOR GERAL PRÓ-TEMPORE DO CAMPUS AVANÇADO 

MANACAPURU, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM, no uso de suas atribuições legais e estatutárias que 

lhe confere a Portaria nº 555-GR/IFAM, de 22 de março de 2019 e; 

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII, do art. 154, do Regimento Geral do IFAM; 

 

CONSIDERANDO o teor do processo 23443.000694/2023-76, que trata da 

descentralização de crédito do PNAE – campus Avançado Manacapuru; 

 

CONSIDERANDO o e-mail do Departamento de Ensino Pesquisa e Extensão - DEPEX 

de 25/04/2023, que solicita emissão de ato normativo para a Execução do PNAE 2023; 

 

R E S O L V E: 

 

I – DESIGNAR os servidores abaixo identificados para constituírem a “Comissão de 

Planejamento da Execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 2023”, 

no âmbito do IFAM Campus Avançado Manacapuru. 

 

SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO  

LUIZA LÂMIA RODRIGUES SIMAS 3332612 PRESIDENTE 

VALÉRIA DA ROCHA SOBRAL 1331700 MEMBRO 

FÁBIO TEIXEIRA LIMA  1935202 MEMBRO 

 

II - À Coordenação de Gestão de Pessoas dos Campi Avançados, para as providências que 

se fizerem necessárias. 

III - Dê-se Ciência, Publique-se, Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

Prof. Dr. Fábio Teixeira Lima 

Diretor Geral Pró-Tempore 

Campus Avançado Manacapuru 

Portaria n° 555/GR/IFAM, de 22/03/2019 
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